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Deliberação CONABIO nº 05, de 20 de novembro de 2003

Institui  a  Câmara  Técnica  para  análise  de  
documento  da  Secretaria  de  Assuntos  
Internacionais do Ministério do Meio Ambiente 
– SEAIN

A Comissão Nacional de Biodiversidade - CONABIO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas  pelo  Decreto  nº 4.703,  de  21  de  maio  de  2003,  e  conforme  proposta  aprovada  em 
Plenário durante a 3ª Reunião Ordinária da CONABIO, resolve:

Art 1º Designar, para compor a Câmara Técnica para análise do documento “Estratégia 
Brasileira  para o  GEF” -  CTTSEAIN, os seguintes  representantes de órgãos e organizações  da 
sociedade civil:

I – Ministério do Meio Ambiente - MMA:
Paulo Yoshio Kageyama, e
Bráulio Ferreira de Souza Dias;
II – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA:
Afonso Celso Candeira Valois;
III – Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT:
Ione Egler;
IV – Ministério das Relações Exteriores – MRE:
Benedito Fonseca Filho;
V – Ministério da Saúde – MS:
Márcia Chame dos Santos, e
Nívea Maria Veiga Longo Reidler;
VI – ONGs Ambientalistas:
César Victor do Espírito Santo;
VII – Movimentos Sociais:
Nurit Bensusan; e
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VIII – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG:
Raquel Fonseca.

Art 2º Um dos representantes do MMA coordenará as atividades da CTT-SEAIN.

Art 3º São competências da CTT-SEAIN:

a)  analisar  o  documento  “Estratégia  Brasileira  para  o  GEF”  e  consultar  outros 
segmentos, tais como Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD e Instituto 
Sociedade, População e Natureza - ISPN; e

b) preparar e encaminhar ao plenário da CONABIO as propostas elaboradas.

Art 4º A CTT-SEAIN funcionará até março de 2004.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO
Secretário de Biodiversidade e Florestas

Presidente da CONABIO
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